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ANTEPROJETO DE LEI Nº ____/2021


[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CEMITÉRIO OU CREMATÓRIO PÚBLICO PARA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Fica autorizado o Poder executivo a construção de um cemitério ou crematório público para animais no Município de Sete Lagoas, o qual ficará sujeito às mesmas normas, leis e regulamentos que regem os atuais Cemitérios ou Crematórios Municipais.
Art. 2º -  As despesas decorrentes da aplicabilidade do disposto no artigo anterior, correrão por conta de dotação orçamentária própria do Município, ficando o Prefeito autorizado a abrir créditos suplementares ou especiais.
Art.3º- A àrea mínima para instalação de Cemitérios ou Crematórios de que cuida esta Lei será disponibilizada pelo Poder Executivo, em local previamente planejado e afetado para esta destinação, observado o processo legislativo regular, e respeitada a legislação específica para licenciamento ambiental para cemitérios e crematórios.
§ 1º Fica expressamente proibida a utilização dessas áreas para seres humanos.
Art. 4º- O Executivo Municipal deverá dispor de serviço para recolhimento dos corpos de animais mortos, dando-lhes destino sanitariamente adequado.
Art. 5º – O Poder Executivo poderá estabelecer, por decreto, outros prescrições relativas à  instalação e ao funcionamento do cemitério de que cuida esta lei, visando a segurança, a higiene, a salubridade e a saúde pública.
Art. 6º – O Chefe do Poder Executivo Municipal, por ato próprio, regulamentará esta Lei, prevendo, atendendo e resolvendo os casos omissos, sem se afastar, contudo, dos principios de responsabilidade social, ambiental e ecológico de que ela trata. 
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA



	É de grande relevância a necessidade da construção de um cemitério ou crematório público de animais, pois  o Município de Sete Lagoas não tem um local onde as famílias possam enterrar adequadamente os seus animais de estimação mortos, e essa medida além de possuir um cunho sentimental, tem também um caráter ecológico e de saúde pública, já que diariamente, dezenas de animais são “deixados” ou “jogados” nas vias públicas em sacos de lixo para recolhimento pelo serviço de coleta de lixo municipal, uma vez que inexiste a alternativa de enterrá-los em local apropriado. Muitos proprietários acionam clínicas veterinárias para fazer o serviço. Entretanto , as próprias clínicas reclamam da destinação, pois os animais acabam sendo jogados no aterro sanitário.
Ressalta, ainda que com a criação do Cemitério ou Crematório para Animais, poderemos evitar a proliferação de vetores e doenças, diante da decomposição desses animais, em locais inadequados, preservando, com isso, a vida de outros animais e dos humanos.
Certo da apreciação deste projeto por parte dos Nobres Pares, aguardamos o apoio dos mesmos para sua aprovação.
 
	Sete Lagoas, 04 de janeiro de 2021.
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